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4ª  P A R T E 
 
IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Punição Disciplinar 
 
1.1.1.   Detenção 
 

Sd PM Mat. 950109-6/4º BPM, Adriano Bezerra da Silva, por haver 
faltado com a verdade quando ouvido na 3ª Delegacia Distrital em Caruaru, por 
ocasião da prisão em Flagrante Delito do Ex-PM Manoel Pereira Ferreira, após 
haver vitimado com um disparo de espingarda Cal. 12 a pessoa do Sr. Eduardo 
Henrique da Silva, negando haver ouvido o disparo, mesmo estando próximo ao Ex-
PM, infringindo o que dispõe o Art. 128 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (Código 
Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), com atenuantes do Art. 24, 
Incisos I e II e agravante do Art. 25, Incisos VI, VIII e IX, tudo do CDME, 
transgressão Média, fica detido por 25 (vinte e cinco) dias, ingressa no 
comportamento “Ótimo”, devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 
4º BPM, a partir da data desta publicação, sem prejuízo do serviço. (Punição 
imposta com base na Solução do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da 
Disciplina, procedido por força da Portaria do Comando Geral nº 037, de 16 JAN 
03). (Nota nº 002/2005/DP-3/SSJD-SC). 

 
 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
C O N F E R E: 

 
 

 
 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 26 DE JANEIRO DE 2005 
 

Boletim  Geral   
 

Nº A 1.0.00.0 018 
 



02  BOLETIM GERAL  N º  A 1.0.00.0 018 
____________________________________________________________________ 

 
  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 
1ª   P A R T E  

 
I - Serviços Diários 
 

Para o dia 27 – (QUINTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Fernando  DP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem alteração) 
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO  
 
1.1.0.   Licença Para Tratar de Interesse  Particular 

   
Sd PM Mat. 930328-6/BPGd, Luciano Pedro da Silva - Concessão de 

02 (dois) anos de licença para tratar de interesse particular, a/c da data de publicação 
em Boletim Geral. O requerente optou por permanecer vinculado ao FUNAFIN, 
recolhendo contribuição previdenciária durante o gozo da licença para tratar de 
interesse particular, conforme termo de opção em anexo: - Deferido, de 
conformidade com o Art. 66 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, c/c a Portaria do 
Comando Geral nº 216, publicada no Boletim Geral nº 044, de 07 MAR 97.  
(Nota nº 075/2005/DP-3/SSD). 
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3.0.0.   CONFRATERNIZAÇÃO REFERENTE AOS  10  ANOS  DE  EFE- 
            TIVO SERVIÇO DA TURMA DE ASPIRANTES 1997 
 
3.1.0.   Realização 

 
Será realizada no dia 19 FEV 05, na Chácara Meu Caminho, localizada 

no km 09 da Estrada de Aldeia, a confraternização referente aos 10 anos de efetivo 
serviço da turma de Aspirantes 1997. 
 

O evento contará com programação esportiva e musical, no qual será 
oferecido também um almoço para os participantes. 
 

Os Aspirantes/97 interessados em participar do evento, que será 
extensivo aos familiares, deverão entrar em contato com a comissão de organização 
para maiores informações e pagamento de uma taxa de adesão até o dia 1º FEV 05. 
 
Comissão de Organização do Evento: 
Cap PM – Adriana/CAS, fone: 3412-1195; 
Ten PM – Cavalcanti/APMP, fone: 8831-0514 e 3636-1144; 
Ten PM – Marcelo/ACG, fone: 9946-3249 e 3412-1370; 
Ten PM – Xavier/ACG, fone: 9607-2181 e 3412-1320.    
 

4.0.0.   TRANSMISSÃO DE CARGO DE CHEFE DO EMG 
 
4.1.0.   Solenidade - Realização 

 
 

Realizar-se-á nesta Corporação, a solenidade de Transmissão de Cargo 
de Chefe do EMG, do Cel PM Paulo Carneiro de Andrade, para o Cel PM José 
Roberto Pereira de Carvalho, conforme programação básica a seguir: 
 
- DIA 1º FEV 05 (terça-feira) 
Solenidade de Transmissão de Cargo 
- Local: Salão Nobre do QCG 
- Hora: 10 horas 
- Comparecimento: Comandante, Chefes e Diretores das OMEs da RMR  e  Pau- 
                                     dalho 
- Uniforme: Oficiais  Substituto  e  Substituído:   3º   “A”,   (túnica  verde -cana  com  
                    quepe) sem  espadas. 
Assistência: Oficiais  – 3º “B” (Camisa bege, platinas e quepe).   
(Nota nº 001/2005/3ª EMG). 

 
3.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

 
Serviremos ao Senhor nosso Deus, e obedeceremos à sua voz. (Josué 

24:24) 
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II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor da 

SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 
proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
 

--oo(0)oo-- 
 

 
Nº 037, de 20 JAN 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a” e “b” do Inciso I do Art. 2º do Decreto Estadual nº 3.639, 
de 19 AGO 75, o Sd PM Ref. Mat. 990199-0, José Joab da Silva, pelos seguintes 
fatos (considerando o constante no Of. n° 3185/GAB./Cor. Ger., de 29 NOV 04 e 
seus anexos, todos com cópias apensadas a esta Portaria): por haver, no dia 14 FEV 
01, por volta das 06h40, nas imediações do Viaduto da Caxangá, Iputinga, Recife – 
PE,  estando fardado e armado com um revólver e um punhal, dirigiu-se ao 
motorista de nome Samuel Cabral de Oliveira e, sem motivo aparente, após reduzir-
lhe a capacidade de resistência, pois fora algemado, passou a espancá-lo, 
constrangendo-o a tolerar que fosse feito o que  a lei não permite. Ato contínuo, 
parou um ônibus da empresa CTU, que fazia a linha CDU/Boa Vista, embarcou com 
a vítima, continuou as agressões e passou a ameaçar, mediante gestos e palavras, a 
vítima e os passageiros; 

 
 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor da 

SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 
proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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1.2.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 

 
Comunicou o Maj PM Respondendo pelo Comando do 8° BPM, por 

meio do Ofício n° 005/1ª Seção, de 05 JAN 05, que o Sd PM Mat. 21364-0/8° 
BPM, José de Sá Araújo Filho faleceu no dia 26 DEZ 2004, vítima de acidente com 
arma de fogo no bar “oba oba” na Cidade de Salgueiro/PE, aproximadamente as 
17h10, quando comemorava o final de ano com sua família, vindo a ser socorrido 
para o Hospital Regional de Salgueiro/PE onde chegou sem vida.  

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação.  (Nota nº 062/2005/DP-3/SSD). 
 

Comunicou o Maj PM Resp. pelo Comandante do BPRp por meio do 
Ofício n° 014/1ª Seção, de 06 JAN 05, que o Sd PM Mat. 30519-7/BPRp,  Adailton 
Azevedo de Holanda, afastado das funções públicas por se encontrar no Art. 14, foi 
vítima de homicídio cometido por dois indivíduos desconhecidos em uma moto, por 
volta das 07 horas, do dia 30 DEZ 04, na entrada do Córrego do Bartolomeu, em 
frente ao n° 280, Bairro de Casa Amarela, Recife/PE. 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação.   (Nota nº 066/2005/DP-3/SSD). 
 

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 036, de 20 JAN 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Incis o I do Art. 2º do Decreto Estadual nº 3.639, 
de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 18258-3/8º BPM, Luiz Almeida dos Santos, pelos 
seguintes fatos (considerando o constante no Of. n° 3111/GAB./Cor. Ger, de 24 
NOV 04 e seus anexos, todos com cópias apensadas a esta Portaria): por haver, no 
dia 07 MAI 04, por volta das 20 horas, dirigido-se a alguns bares localizados na 
Cidade de Arcoverde – PE, estando armado com 01 (um) revólver da marca Taurus, 
Cal. 38, nº 1840514, pertencente à Reserva de Material Bélico do 9º BPM, passando 
a ingerir bebidas alcoólicas até embriagar-se. Em conseqüência de sua conduta 
imprudente, concorreu para que a arma de fogo fosse extraviada; 
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II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor da 

SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 
proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
 

--oo(0)oo-- 
 

 
Nº 037, de 20 JAN 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a” e “b” do Inciso I do Art. 2º do Decreto Estadual nº 3.639, 
de 19 AGO 75, o Sd PM Ref. Mat. 990199-0, José Joab da Silva, pelos seguintes 
fatos (considerando o constante no Of. n° 3185/GAB./Cor. Ger., de 29 NOV 04 e 
seus anexos, todos com cópias apensadas a esta Portaria): por haver, no dia 14 FEV 
01, por volta das 06h40, nas imediações do Viaduto da Caxangá, Iputinga, Recife – 
PE,  estando fardado e armado com um revólver e um punhal, dirigiu-se ao 
motorista de nome Samuel Cabral de Oliveira e, sem motivo aparente, após reduzir-
lhe a capacidade de resistência, pois fora algemado, passou a espancá-lo, 
constrangendo-o a tolerar que fosse feito o que  a lei não permite. Ato contínuo, 
parou um ônibus da empresa CTU, que fazia a linha CDU/Boa Vista, embarcou com 
a vítima, continuou as agressões e passou a ameaçar, mediante gestos e palavras, a 
vítima e os passageiros; 

 
 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor da 

SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 
proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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1.2.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 

 
Comunicou o Maj PM Respondendo pelo Comando do 8° BPM, por 

meio do Ofício n° 005/1ª Seção, de 05 JAN 05, que o Sd PM Mat. 21364-0/8° 
BPM, José de Sá Araújo Filho faleceu no dia 26 DEZ 2004, vítima de acidente com 
arma de fogo no bar “oba oba” na Cidade de Salgueiro/PE, aproximadamente as 
17h10, quando comemorava o final de ano com sua família, vindo a ser socorrido 
para o Hospital Regional de Salgueiro/PE onde chegou sem vida.  

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação.  (Nota nº 062/2005/DP-3/SSD). 
 

Comunicou o Maj PM Resp. pelo Comandante do BPRp por meio do 
Ofício n° 014/1ª Seção, de 06 JAN 05, que o Sd PM Mat. 30519-7/BPRp,  Adailton 
Azevedo de Holanda, afastado das funções públicas por se encontrar no Art. 14, foi 
vítima de homicídio cometido por dois indivíduos desconhecidos em uma moto, por 
volta das 07 horas, do dia 30 DEZ 04, na entrada do Córrego do Bartolomeu, em 
frente ao n° 280, Bairro de Casa Amarela, Recife/PE. 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação.   (Nota nº 066/2005/DP-3/SSD). 
 

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 036, de 20 JAN 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto Estadual nº 3.639, 
de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 18258-3/8º BPM, Luiz Almeida dos Santos, pelos 
seguintes fatos (considerando o constante no Of. n° 3111/GAB./Cor. Ger, de 24 
NOV 04 e seus anexos, todos com cópias apensadas a esta Portaria): por haver, no 
dia 07 MAI 04, por volta das 20 horas, dirigido-se a alguns bares localizados na 
Cidade de Arcoverde – PE, estando armado com 01 (um) revólver da marca Taurus, 
Cal. 38, nº 1840514, pertencente à Reserva de Material Bélico do 9º BPM, passando 
a ingerir bebidas alcoólicas até embriagar-se. Em conseqüência de sua conduta 
imprudente, concorreu para que a arma de fogo fosse extraviada; 


